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CONTRATO / PRECATORIOS DO
FUNDEF

NUMER(): 18112024

TERMO DF.CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA,TMA, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO/FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACÃO E A EMPRESA JRL SERVICES LTDA
TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÀO DE
PESSOA ruRíDICA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÀO DA
ESCOLA U. I. MARIA EMIDIA BRANDES CALDAS,
LOCALIZADA NO BAIRRO COHAB, ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO
CORDA/MA _ FUNDEF.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede adminisrrativa na Rua Isaac

Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000, pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 06.769.798/0001-17, e, a SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCACÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÂO, Iocalizada na Rua Rio

Tiradentes, S,N, Centro Barra do Corda,MA, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio),

inscrita no CNPJ sob o n' 18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretário de

Educação Interino, o Sr. Raimundo de Assis Mendes, nomeado(a) pela Portaria n" 106 de I I de

abd'l de 2024, portador do RG n." 000028275094-0 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.'

726.090.013-04, residente e domiciliado na Rua Sertão, S/N, Altamira I, Barra do Cordal]\4A,

e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela

PoÍaria n' 029 de 0l de janeiro de 202I, portadora do RG n." 1.608976 SSP-MA e inscrita no

CPF sob o n." 435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, n'.

637, Incra, Barra do Corda/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE,

e a cmpresa JRL SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 06.03 7.098/0001-38, com sedc

estabelecida na Av. dos Holandescs, Sala 1324, Edif. Tech office, no. 6, Bairro: Ponta da Areia,

CEP: 65.077-357, Sào Luís/MA, neste ato representada por Jaires Lima da Silva, brasileiro,
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solteiro, empresiírio, portador do RG n' 0991469986 SEruSP/MA e CPF n' 643.203.163

residente e domiciliado Rua 21, s/n, Bairro Centro, CEP: 65.775-000, Gonçalves Dias/MA,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO,

rcsultante do proccdimorto licitatório na modalidade de Concorrência Pública n'00112024,

com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lci no 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE ExECUÇÃo - o objeto do presenre contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2". do Decreto no.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUÂRTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 3.436.021J8 (três milhões e quatrocentos e trinta e seis

mil e vinte e um reais e trinta e oito centavos), referente ao valoÍ total dos serviços prcvistos na

cláusula primeira e para a totalidadc do período mencionado na cláusula sétima, a serem pagos

conforme mediçõcs condizentes com o cronograma fisico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
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cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de reforma e ampliação da escola U. L Maria Emidia Brandes Caldas, localizada no

bairro Cohab, zona urbana do município de Barra do Corda/MA - FUNDEF, nos termos do

edital de licitação Concorrência Pública n". O0l12024 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter coúecimento dctalhado da documentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com

qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os terÍros

contidos no edital de Concorrência Pública n.'00112024, além das nonnas e instruçôes legais

vigentes no Pais que lhe forem atinentes.
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acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 Yo (vinte e cinco po

do valor inicial atua'lizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procu

do Municipio.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização moneüiria.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a seÍem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárií§, conforme previstos para o exercício de 2024, como segue:

CLÁUST]LA sExTA - DAs CoI{DIÇÕE§ DE PAGAMENTO

ó.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apÍesentada em I

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancaria da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo impuüivel ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos

recursos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em contâ corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas FiscaiVFaturas apresentaÍem erros, cstas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tomc as medidas necessiírias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.
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6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresen

para fins de atendimento das condições de pagamento.
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através do seu fiscal designado

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência dc liquidação da obrigação financeira em virnrde de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e ouúos, decorrentes da inobservância, pcla

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribüções sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor oonstante

da Nota Fiscalffatura, quando da sua apresentação, não sofrcÉ qualquer atualização monetária

até o efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 3O(trinta) dias

após a data de inicio dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1 . As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentiíria,

levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma {isico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

ó.9.3 O Municipio, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações dâ CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Municipio, atravós do seu Íiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, Íto pÍazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sru apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração dc valorcs de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Municipio,
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6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos do

frscais e tributários devidos, a relação dos anpregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e Eabalhisus

relativos aos mcsmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima seÉ contado o prazo p.ra a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do pRAzo Do coNTRATo E pRAzo DE ExECUÇÃo:

7.1- O prazo para execução dos serviços, objeto dcsta contratação é de 12 (doze) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento dc todas as obrigações ajustadas.

7 .2. O prazo dc vigência do prcsente contrato será dc l2 (doze) mcscs, após a sua assinatura.

7.3. O prazo de que tÍata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o aÍt.57,

§ 1", da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTIIITo - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fomrito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § lo do art. 57,daLei n'8.66ó193, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLAUSULA NONÀ - DÀS OBRIGAÇOES DA CONTRATAIIA - As obrigações da

CONTRATADA sâo aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, paíes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA. o fomecimento de toda mão dc obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contÍato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas c de qualquer natiÍeza decorrentes da contratação de
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--§!=-gência deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa compÍometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fomecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, prcvidenciária, fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. ResponsabilizaÍ-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da irea, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fomecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos seÍem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desanpenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

9. 10. lostruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusivc quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidadc verifrcada no decorrer do

fomecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõcs a que está obrigada, exceto nas condiçõcs

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fuhros e incertos,

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1', do art. 57 daLei n." 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRIcAÇÓEs Do coNTRATAI\lrE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas prcüstas no Projcto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

l0.l São obrigações da Contratante:

l0.l .1 receber os serviços/obras nos prazos e condições estabelecidas no contrato;

I 0.1 .2 Verificar minuciosamente, no przv o fixado, a conformidade dos serviços/obras

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçào e recebimenlo defi nitivo;

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas nos serviços/obras entregues, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

l0.l .4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.1 .5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto.

no prztzo e forma estabelecidos neste termo;

10.2 A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a tercciros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO. CAbC A CONTRATANTE, A ê

IAIRES LIMA DA
SILVA:6432031 6 oasrlA61r2o3

1I3l:55-O3'@

7

304

CNPJ: 06.769.798/000-l 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ: 06.769.798/000-l 7

B'IÍlIl.À OC' A8T'AEEEEEtrEEEEE@EEEIEGEEE

seu criterio e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscaliz açao

as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

I I .1 . A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a anração da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engeúeiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o inicio, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas

fixadas pela licitação;

I1.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entÍe outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

I 1.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto oÍa contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamenlo;

11.1.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa da Secretária Municipal de educação.

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possÍrm levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

I 1.3.6 - Solicitar a substiruição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a cxecução qualitativa dos sewiços c determinar a correção das t

imperfciçõcs vcrificadas; ft
\
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CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções adm lnrstratlvas a

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n" 8.666193 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instnrmento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual

possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejúzo das demais sanções previstas, poderá

sofrer as seguintes penalidades:

12. I . I . Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedccidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de l0% (dez poÍ cento), calculada sobre o valor total da contrataçào,

devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustifrcada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

12.1 .2.2 - multa de l0o/o (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33Yo (trinta e três decimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1 .2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do seÍviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, úo impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventurÍr imposta,

oq ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas preüstas não têm caráter compensatório e o seu pagamcnto não eximiú a

contratada da rcsponsabilidade por perdas e danos decorrentes das inÍiações cometidas.

12.5. Suspcnsão, scm prejuízo das demais cominações legais e contratuais, Íicando impedida
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de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e sus

Cadastro de Fomecedores do Município de Barra do Corda/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos,

na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que será concedida quando

o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos

no ca.so de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, gÍaduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos terÍnos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n" 8.666193.

l2.ti. As penalidades aplicadas seÍão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento seú realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe fianqueada vista ao

Processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS DIREITOS Do CoNTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n'8.666193, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA R-ESCISAO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidadc com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n." 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CEssÃo E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL q
)
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parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSI]LA DÉcI»I,q, sExTa -Dos ENCARGoS DECoRRENTES Do coNTRATo
- Constituirá cncargo cxclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumcntos dccorrentes deste CONTRATO c da cxecução de seu objeto.

CLÁUSI,jLA DÉCIua SÉTIMÁ- RECoNHECIMENTo DE DIR.EITo EM CAso DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n" 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente ünculado à planilha que o originou c à proposta

aprescntada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

cLÁusuLA DÉCIMA oITAvA - LEGISLAÇÃo APLICÁVEL - Ao presente contrato

se aplicam zs normas contidas na Lei Federal n" 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e dernais normas.

CLÁusuLA DÉCIMA NoNA - FISCALIZAÇÂo Do oBJETo: o Município designani

servidor para fisc alização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL . Este contTato está

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Concorrência Pública n'001/2024, que

the deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e

seus Anexos.

cLÁusuLA VIGÉSIMA PRTMEIRA - DA PUBLTCAÇÃo - o extrato do presente

instrumento sera publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRO - As partes clegcm o Foro da Comarca

de Barra do Corda/MA, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controversias oíundas do

pÍesente Termo. Para frmcza e como prova do acordado, ó lawado o presente CONTRATO

JAtRES LtMA DA;IH;d.r@^diei'a,
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que depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes, em 03 (três) vias

SECRE Ánro or EDUCAÇÃo N RINO
Raim de Assis Mendes
Po n". 106/2024-GAB

Pcla CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira da Silva
Portaria n'. 02912021 -G t\B

JAIRES LIMA DA
Àsinâdo d€ íorma digitalpor
JAIRES LIMÂ DA

Sl LVA:643 203 1 63 04 I:I|fl ]]:3"16jff ,,0,,,, 0.,*,

TESTEMUNHAS:

I )

cPF: ós q ?Tg . L9 4- TL cpr: ôbA@ | il à +6

@
A-h.!rra

I

CEL
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Barra do Corda - MA, 2l de maio de 2024.

{§-.-

Pela CONTRATADÀ
JRL SERVICES LTDA
CNPJ: 06.037.098/000 l -38
R.EPR.ESENTANTE:
Jaires Lima da Silva
CPF:. 643.203.163-04



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

Maranhão, aos vinlê e um dê março de dois mil e vinte e quatro. Elemento de Oesp€sa:4.4.90.5í: Vigência do contalo:

D§se Ci6ncia.
Publklue-s€ e Cumpra-se

RIGO ALBERÍO TELES DE SOUSA
PrsÍeito Muniopal dê Bara do Coída- MA.

Aulot : Gyslai ne Alfnai.tâ
Cád igp de i d erlili.tsçÁo: 3 3&d7 Ngl aN 7 1 eb 7 aLt 1 & acb5§.a483 1 e 5c5ffi

PORTARTA N. 76/2024 - GAB, 21 OE MARçO OE 2024.

HoMoLoGA A coNcESSÃo DE LICÊNÇA.PRÊMIo PoR
ASSIDUIDADE,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO. RIGO ALEERTOTELES DE SOUSA. noUsode suas

\r/ atribuiçõês l€gais, considêrando o pedido de licenÇa-prêmio
Íormulado através dê requerimento. com fuMam€nto nos art(los
144 a 147 da Lêi M'rnicipal n" My'90, quê dispôê sobrg o Estatulo
dos SeNidorês Públicos do Municipio dê Bar.a do Corda,
devidam€nte comprovado a exislência d€ período aquisilivo e
concedido pelo superior hierárquico do inlêressado:

RESOLVE

Arligo 1'- HOMOLOGAR, a licença.pràmio concedkla ao servidor
stMtÂo L|MA Dos sANTos, cpF n" 027.370.76390, agenre
administrativo. malriolla n' 2006088-1. lotado na SecÍetaria
M{Jnicipal de Planejamenlo, Orçamento e Geslào, Íelâtivo ao
pêriodo aquisitivo de 2610612015 a 2610612020, a sêr utilizadá êm
0?n 1 Ol 2024 a 31 t'l 2t2O24.

Artigo 2o- Esla Porlaria êntra em vigor ná data d€ suâ publicaÉo

Gabinêts do PreÍeito Municipal dê Bârrâ do Corda, Estado do
Maranhão, aos vinle E um d6 maíç! de dois mil o vinte o quatro.

Dê-s€ Ciência.
Publique-se e Cumprâ-sê

Íies6s: Oata: Bârra do Corda/MA. 21 dê mãio dê 2024. Ass.: Maria
Edivania Pêreira da Silva, Coordênadorâ de Receita e Desposas e
Raimundo dê Assis M€nd€s, S€cretário de EducaÉo lnleriôo.

Attx Gyslêire AlIIíeidâ
cóúrp de idoí ií4Ào: 2ub71c5359H' TEdnOd+z5tNúrUa2

EXÍRATO OE CONTRATO N.o 180/202,í

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 2.530/2023. EsÉciê: Tomadâ
do PÍêço no. 01812023, com turdamenlo nâ Lei no 8.66ô, dê 21 d€
junho dê 1993 e suas altoraçõês. Objslo: ContrataÉo de p€ssoâ
jurídicâ pâra prostaçáo d€ sêrviços do refo.ma e âmpliáção do
êscola U. l. Donato Santos Marinho, localkâda no Povoâdo
Clêmenl€, Zona Rurâl do município de BerÍa do CoÍde/MÂ -
FUNDEF; CONTRATADO: POLY ENGENHARIA LTOA, inscíitâ no
CNPJ sob o n'00.494.917/0001-90: CONTRATANTE: Municipio dê
Bana do Corda/MA, âtEvás da Secretaria lúunicipâl de
Educáçà.úFME, CNPJ n." 18.172.388y0001-73. Vabr R$
'1.480.296,77 (um milhào e qualrocsntos € oitenta mile duzentos€
noventa ê seis reais o sêtenta 6 setê centavos); ReoJrso: Dolâçâo
Orçamêntáíia: 12.361.1020.1050.0000: Proj€todêAtúidad€: 10501

El€menlo de Dêspesa: 4.4.90.51; Vigênciâ do cont âto: 12 (doz€)
mes€s; Data: Bana do Cordâ./lúA. 20 d6 maio d€ 2024. Ass.: Maria
Edivanh Pêreira da Síva, Coordenadora de Rêceitâ ê Desposâs e
Raamundô de Assis Mêndês, Sêcrgtário do EducáÉo lnleíino.

Autoc Gyskhe Ah,eida
eig de ideiütuqÁo: OtW2caW9495lcP51 bô3€{,3.l&6e3ba3.

HOMOLOGAÇÃO REFERENTE: Píocêsso Administrativo N. o

1.91412023. Espéci€r TOMAOA DE PREÇO N". 02:V2023. Obje{o:
Conlratação d6 pessoa(s)juridicâ(s), pára prêslaÉo dê serviços de
Rêforma e Ampliaçâo dâ Escda U. l. lsmaei Mou§salám Salomão.
localizadâ no Povoâdô Cênho clos Raíros, Zona Rurel ú, Municípro
dê Barra do CordulMA- FUNDEF. A Coordenadora de Recêila e
Dêsposâs, no uso ds slas atribuiçô€s legâis, dopois d€ examinár
documentação relativa âo Processo de Íomadâ dê Pr€ço no.

023/2023. RESOLVE: HOMOLOGÂR o Íêsultado da licitação com
tundamonlo no inciso Vl, do arli\go 43, dâ Lei n" 8.666/'1993 e
posteriores alterâçôes, quê coríoímê a adiudicaÉo a liciiântê D. P.

DE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSÍRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob
o n." 23.256.509/000143, com o valor global de R$ 1.&0.131,78

{um milhão e sêiscentos e quaasnta mile canlo ê trinta ê um rsais e
s€tonla e oito centiavô§), âtêndeu fiêlmenle todas as condiÇões

eslabelecidas no sdital. Data: Bana do Corda/[,tA, 20 de maio de
2024. Aas.: Maàa Eór,ahia Poíêira da Silva, Côordonadora d€
Recêitâ ê Dêspesas.

ALnoí: GYslaine 
^tu 

idâ
CN igo e ide?íi6c3fu : 6531 89 N1 ch6.í,/)b523 4a 3 7€Ê/\t: 1 7 2 fi 2 ú 3 1

EXTRÁTO OE TERMO ADITIVO N" 02/202,r

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Sêgundo Têímo Aditivo do
conkaro no 2cf,,t2023 - PREGÀO ELETRÔNICO N" 16/2023.
TERMO ADITIVO N" O2J2ú3, CONfAIAdOJ P A DA SILVA
DISTRIAUIDORA LTOA, anscrito no CNPJ n' 40 306.596/0001-77.
Conlratante: s€cretariâ Municipal do Assistência social, CNPJ N.'
06.769.798y0001-17 ê Fundo Municipal de Assislánciâ Social,
CNPJ N' 20.02'1.441/0001-87. lmpodâ o prêsênlê têrmo adilivo a
altêraçáo dâ dáusula nona do @nt,alo no.20612023, alterando o
valor do conlrãtô iniciâl do Valon R$ 12.100,00 (dozê mil o cêm
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipãl dê Bâna do Corda. MA.

Adú Gydâino Nn,Ekle
CÔdigo de iffiiltê@ ô8t)8867ca$O&b7abc192687bhub6O1b I tu

EXÍRÂTO DO CONTRÂTO N.o'181/202,1

PRoCESSo ADMINISTPÂÍ|VO N.o 2.140/2023. EsÉcie:
Con@rrência Públicá n" m12024, com fundamento nâ Lêi no

8.666, dê 21 de junho de 1993 ê suas allêrâçõês. Obielo:
ContralaÉo de pessoa juridica paÍâ pÍeslaÉo de s€rviços dê

reforma e ampliação dâ escola U. l. Maria Emidia Brand€s Caldas,
localizada no beirrô Cohâb, zona uóana do município de BarÍâ dô
Corda/N4A - FUNOEF; CONTRATAOO: JRL SERVICES LTOA,
irlscritâ no CNPJ sob o no 06.037.098/0001-38: CONTRÂTANTE:
Municlpio dq BarÍa do Cordâ/MA, atràvés da Sêcrstaíia Municipal
de EducâÉoiFME, CNPJ n.o 18.172.388/000'1-73. Valor: R$
3.436.021,38 (três milhõês e qualrocenlos e lrinla e seis mil ê vinte
ê um roâis ê trinta e oito centávos). Rgcúrso Dotaçáo
Orçâmenlária: 12.361.1020.1050.0000; Proj€todeAtivrdâde: 1050i

7t9
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DIÁRIO oFICIAL DA UNIÃo
Publicâdo em:23lO5l2O24 | Edicáo 99 lSeÇãô:31.{h. rÊ2

órgão: PÍefeiluras,/Estado do i{ahnhão./PreÍêitura Munlclpat de gaiIa do Coída

EXTRATO DE CONTRATO NO 181,/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 2.140/2023. Espécie: Concorrência Púbtica no OO1/2O24, com
fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇóes. objeto: Contrataçáo de pessoa
jurÍdica para prestação de serviços de reforma e ampl.iação da escola U. l. Maria EmÍdia Brandes Catdas,

localizada no bairro Cohab. zona urbana do municÍpio de Barra do Corda/MA - FUNDEF: CONTRATADO:

JRL SERVICES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 06.037098/0001-38: CONTRATANTE: Municipio de Barra

do corda./MA, através da Secretaria Municipat de Educação/FME, CNPJ n.o 18.U2.388/OOO1-73. Vator: R$

3.436.021.38(trêsmithóesequatrocentosetrintaeseismitevinteeumreaisetrintaeoitocentâvos).
Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1020.1050.0000: Projeto de Atividade: 1O5O; ELemento de Despesa:

4.4.90.51: Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Barra do Corda./MA. 21 de maio de 2O?4. Maria Edivania

Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Raimundo dê Assis Mendes, Secretário de
Educação lnterino.

V Estê coílt rido nâô $àíitui o pobLiêdo nâ \,Êrsáo crníicàdà
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o n" 926.177.193-91. pcla CREDENCLANTE e o Sr ADAM SCMITH
LIMA BRANDÀO, Cedula de Identidade n" I12157820ff4 SESP-MÂ
CPF n" %5.305..153-82 pela CREDENCIADA. São Lujs (MA), 16 de
ílAiO dC 2024 KÁTLA. CRISTÍNÁ DE CASTRO VEÍG,A TROVÀO SC.

crrt iria ,Adjunta dc Assisência à Saide.

EXTRATO DO CONTRATO N" i7l2024/SES REF.: PROCESSO N"
880222023,5ES - PARTES: SECRETARL{ DE ESTADO DA SAÚDE
-CNPJ n' 02.973.2.f0/0001-06. e a empresa INSTTTI-fIO ALBERTO
MÀDEIRÁ DE OFTAIMOLOGIA LIDA - ALLUME. CNPJ sob o
n" 19.044.431/0001-88: OBJETO: contrataçào de pessoajuridica" em
caráter complemcntar à rede de saúde do sus. para a prcstâção de

serviço médico em oftalmologi4 dispondo de profissionais especiali-
zados para realiação de consullas- acompan[amenlo. avaliação e tra-
lamento de pacientes com glaucoma Das seguintes regionais de saúde:

Âçailânúa. Bacúal, Balsas. Barra do Corda, Ca-tias, Chapadbha
Codó, [rnperatriz, Itapecuru Mirim. Pedreiras, Piúeiro, Prcsidcnte
Dulr4 RosáÍio, Santa Inôs, Sio João dos Patos, Sào Luis,Tioon, \4a-
na c Zé Doca. confonDe especificações constantes do tcn o de rcfe-
rênciae documenôo dcscritilo; VALOR: R$ 1.3.11.700,80 (un milhio
trezentos qüarentr e um mil setecenlos reÂis e oitênta certavos), e

\-/ valor mensal de R$ I 11.808-40 (cento e onze mil oiüocentos c oito
rears c quarenra certaros), FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lcis n"
t080/1990 e t.666 de 2l dejunho de 1993. e suâs alter.çôes; Poíaria
a" 2i67l20l6lGM,MS c Portaria de Corsolidaçâo n" 0l/20l7GM/
MS constanlc do Processo Adrlinisradro n" 88022./2023 - SES/Iv{Â:
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. com inicio na data de sua assinatura MG
DAIÍD-ADE DE LICTTAçÀO| CREDENCIAMENTO N" OOI2O23

- CSL,§ES.À,íA: DOTAÇAO ORÇÂMENTARIÀ: UNIDADE ORÇA-
MEtflÁRtA - 21901: PRoGRAMA - {)629; AÇÀo - 49{18; slJtsA-

ÇÃo - 020360(sERVrÇos MÉDICos E HoSPÍT.{LARES - oFt4I-
MOLOGIA): FONTE - 1600: N.{TUR.EZA DESPESA - 33.90.30.50,

NOT{ DE EMPENHO N" 2024NE004120, emitida cm 0710517021;

DATÁ DA ASSIN.{TIJRA DO CONTR{IO: 16 de maio de 20241 SIG-
N.{jrÁRIOS: Secrcràra Adjunta de Assistàcia à Saidc. SÍr" K{TIA
CRISTINÂ DE CASTRO VEIGA TROVÃO, Gdula de idortidade n'
0006i.í6879G0 SSP^.íA- inscrita no CPF sob o n" 926. I 77 I 93-9 I . pcla

CREDENCIANTE e o Sr ALBERIO SOARES MADEIRA. brasileiro.

casado. médico. Cedula dc Identidade n" 2l(í795 SSP/DF. imcrilo no

CPF sob o n' 997.299.891-ír8. pela CREDENC:IADÂ. São l,uis (MA).
16 dE EAiO dC 2024 KÁTLA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRG
VÀO S'€cretária Adjunta de Assinência à Saúde.

\,
AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARTA

DO MARANHÃO. AGED/MÂ

D.O. PUBLICÁÇÕES DE TERCETROS SEXTA . FIIRA. 24 . MAIO . Ef rs
Â\ila AÍagão, brasileiro, poÍtador do CPF n" 037.932

da AGEDÀ,ÍÂ- rqnesentotÊ tegal da coúar.rie. e

Dub-a Bârbosa. poÍt8dor do CPF n' 060.896. 8-i3ó4.
da contratada" São Luis - MA, 22 de üaio de 2í)24. Giulirlo Araújo ds
Sihr Asstssor Jurídico AGEDÀIA.

SAAE - SERVrÇO ÀUrÔNOMO DE ÁGUA Ir ESGOTO
DE CAMPESTRE DO MÁ'RAN}úO

RE§ENHA DE CONTRÂTO, CONTRATO N" 082024 DISPENSA
DE LrCrTÀÇÃO N" 07/2024. PROCESSO ADMTNTSTRÂTrVO:
037/2024. CONTL{TANTE: MUMCIPIO DE CÂMPESTRE DO
MARANHÀO _ SAÁE. ATITÂRQUTA MUNÍCIPAL E A CONTRA-
TADA: CONSTRUPORTO MÃIERIAIS PARA CONSTRUÇÀO
LTDA5 CNPJ: 47.249.360/0001-95. OBJETO: O fornccimento par-

çelado de Mnerial de ConsÍuçõo, pfi'a atEndeÍ as ne*ssidades do mu-
nicipio de carupesrre do maroahão. ma - sen'iço antônocuo de água e es-

eoto (SAA-E). DAT.{ DO CONTR{TO: 15tu52024. VAI-OR 3-5.407.E0

(Triata e cinco mil e quatroccntos e sete Íeais e oilenta ceítalos) Dotaçfu
Orçamen!íia: aç.âo: 17.512.0019.20t-§.0000 - máíuteíção do sisteda
dc abastccimenlo dc águ4 ação: (x.122.0039.208,1.0000 - Inalutcnção
dos s6\iços ídrliíisbarilos. código: 3.3.90.30 - malcrial de cosumo.
Danilo Rodrigues dos Sarto§- Dir€to. do SÂÂE do Municipio de Can-
pcstse do Mararhào - M A,. 15105n024.

RESENH,A DE CONTRATO, CONTRÂTO N'09/202{ DISPENSÁ
DE LICITAÇÃO N" O7l2024 PROCESSO ADMIMSTRÀTIVO:
037/2024. CONTR-ATANTE: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO
IúARÁNHÀO _ S,AÁE- AI-TARQUIA MTNICIPAL C A CONTRÂ
TADA: l. S. DE MORÂES, CNPJ: 69.4.12.27510001-81. OBJETO:
O fomecimento parcelado de Matcrial de Conslrção. pâra aten-
der as nccessidadcs do municipio dc campcstrc do maralhão- ma
- seniço autônomo dc água e csgoto (SAAE). DATA DO CON-
TRATO: 15/05/202.1. VALOR: 17.138.05 (Dezcssctc mil c cenüo c

lrüta e oito reais e cinco cent-a!os). Dotaçào OÍçamentána: ação:

17.512.0039.20ti.0000 - manutEnçà! do sistema de abaslecimcnto
de água: açâo: 04.122.0039.208.t.0000 - manutcnção dos seniços
adhinistrativos. c{idi8o: 3-3.(».30 - materiol dc consumo- Danilo
Rodrigucs dos Santos. Direor do SAAI do Muicipio do Campcstre

do Maranhão - MA. 15105/2024.

It03

o Sr.

PREFEITLTRA MTINICTPAL DE BÀRRA DO
CORDA. MA

EXTRATO DE COI!'IRÁTO N.' IEO/2024. PROCESSO ÁDMI.
MSTRÂflVO N.'2.530/2023. Especie: Tomada dc kcço n'. 018/
202.1. com fundanento na Lei n' 8.666. dc 2l de junho dc 1993 c

suas alteraçôes. Objeto: Conualação d€ pessoajuridica püa presta-

ção de serÍiços de reforma e ampliação dc escola U. [. Donalo Santos

Mariúo.localizada no Poroado Clemente- Zooa Rural do municipio
de Barra do Corda,MA - FUNDEF: CONTRATÂIX): POLY EN-
GENHARIA L[DA. inscrita no CNPJ sob o n' {)0.494.917í)001-90:

CONIRÁTAN'ÍT: Muricipio dc Barra do Corda./MA. atrarés da

Secretaria Municipal dc Educação/FME. CNPJ n." 18. t72.388/0001-
73. Valor: R$ 1.480.296.77 (um milhào c quatrocentos e oil€nta mil
c duTenios c Dolenta c seis Íeais c setenta e scte centavos): Recurso:

Dotação Orçanrenlíia: 12.36 1. 1 020. 1 050.0000: Projeto de Ativida-
de: 1050: Elemênúo de Despesar 4-4.90.5 | i Vigência do Contrato: l2
(do?a) mescs; Data: Barra do CordaMA.20 de maio dc 2024. Ass.:

Maria Edir ania Percira da Silr'4 Coordenadora de Reccita e Dcspe-

sas e Raimundo de Assis Mendes. Secretário de Educação lntenno.

EXTRÂTO IX) CONTN,ATO N.'1'T/2024. PROCESSO ADMI-
MSTRATM N.' 2.140/2023. Espécie: Concorrência Pública n'
001/2024. côm fundamento na l,ci n' 8.666. de 2l dejunho de 1993

c suas alteraçôcs. Objeto: ContÍâtação de pessoajuridica para presta-

ção de sen iços de rcforma e aoplia4âo da csclla U I. Mária Emidia

PROCESSO N' OII5232I2023I AGED.MA. PRTGÃO ELEIRÔ-
NICO N' OIU2O23/CSLÂGED/MÂ. CONTRATO N" O1{/20ãl
AGEITMÁ. CONTRÂTAME: AGÉNCIA ESTADU,AL DE DE-
FESÁ AGROPECUÁRIÂ DO MARÁNHÃO _ AGED,A,,[A. INPJ
n" 0J057657/0001-09. CONTRÁTADA: LC D BARBOSA LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n" 29.697 .99a/i00l-07. OBJETO: O presctr-

te conlÍalo tcm por objcto a conEataçio de empresa especializada

no fomecimcnlo de equipanrentos de pmtcçâo indiriduâI (EPl). VA-
LOR: O lalor total estirnado deste Contrato é de R$ 27.202,03 (r inte
e setc mil duzentos e dois reais e trôs ccntavos). DOTAÇÃO ORCA-
MENTÁRIA: Uo: 13202 - Agôncia Esradual de Defesa Agmpecuâ
ria do Maanhào: AÇÃO: 4524 - Fiscalizaçâo e hspeçào dc Mutos e

Subproduos dc Origco Anitrlal: SUBAÇÃO: 0274 - MdeÍial de Con-

sumo: ND: 33 9010.28 - Mabnal dc ltoteção c Segurança: FOME:
l.j.0l-llt000: RecuÍsos DrEtarD€írte ArÍccadadosi 2I|ãNDÍX[9{7;
FUNDÀMENTO LEGAL: Lei Federal n" 10.520/2002 e Docroto Fe-

deÍal n" 10.024/2019. VIGÊNCIA: O pÍesente conúato.artrdá em vigor
na data dc sua assitrdüm e 6nddá em 3l de dezeúbÍo de 202'1. DÂTA

DE ASSTNÂTURA: l.l de maio de 202,1. SIGNATÁRIOS: Dr. Cauê

(



Brandes Caldas. localizada no baino Cohab- zona urbana do muni-
cipio de Bana do Corda./MA - FLNDEF; COMRATADO: JRL
SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'06.037.098/0001-38:
COMRÂTÂNTE: Municipio de Barra do Corda./MA. âtmvés da
Secretaria Municipal dc ElucaçãoFME, CNPJ n." 18.172.388/0001-
73 Valor. R$ 343í,.021-J8 (três milhôcs e quasocehros e rnhra e

seis mil e vinte c um rcais e Einta e oito centar_os). Recuno: Dotação
Orçamcnt'ária: I 2.16 L l 020. I 050.0000: Projeto de Atividade: I 050:
Elemenio de Despesa: 1.4.90.5t: Mgência do contrator 12 (doze)
mescs; Data: Barra do CordaÂ,ÍA. 2l de rnaio de 2024. Ass.: Ma-
ria Edivania Pcreira da Silva, Coordenadora de Receita e Dcspesas e
Raimundo de Assis Mendes, Secretário de Educaçâo Intcrino.

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÁO JOÃO DOS
PATOS . MA

EXTRATO DE CONTRATO N'OI7.OOIi2O24 _ PROCESSO AD-
MÍNISTRÁTM N" 010401/2024 PARIES: Secraaria Municipal
de Saudc de São João dos Patos - MA e a empresa VB DÍSTRIBUI.
DORA - ATÂC{)ÍSTA E VÂREJISTA LTDA. deridamentc insci-
ta no CNPJ sob o nrfurero 26.580.989/000l-43, com sede à Rua do
Progresso n" 195. Bairro: Centro. Paraibaro - MÂ CEP: 65-670-000.

OBJETO: Cont-ratação dc empresa para o futuro e etenfiral fome-

cimento de frutas e verduras di'\'ersas paÍa atender as necessidades

da Secrclaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURÂ: 22

de maio de 2024. VIGENCIA: 3l do dezcmbro de 2024. VALOR

DO CONTRÂTO: R$ 324.395.40 TreTintos c vinte c quatro mil.
lreu:ntos e novcnta e cinco reais e quarcnlô centin'os) DOT-A.ÇÃO|

PODER: 02 PODER EXECUTryO ÓNCÃO: TTZIO FLINDO DE
SÂÚDE UMDADE: FT,NDo DE SÀÚDE I O.3OI, OOO3,2O6GOOOO

_ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MTINI-
CIPAL DE SAÚDE 3 3 90 30 OO _ MÂTERIAI DE CONSUMO:
Pregão Eletrônico n" 017/2024- com FUNDAMENTÀÇÃO LEGÂL:
Lci n' l.l.l33 dc 202t. Sào João dos PatosÀ,ÍÂ. 2210512021. KaiÍo
Coelho de Sousa Corre4 Secretririo Municipal de Soúdc.

coNvÊNros

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

v RESENHA DE coNvÊNIo DE coopERAÇÀo rÉcNtcA
coNvÊNro DE cooPERÂÇÂo rÉcNlcA N'0ls/202+sE-
DUC. PROCESSO N"2021.110220.m$6-SEDUC ENTE PARti-
CIPE O ESTADO DO MÂRANHÂO, AUAI'éS dA SECRITARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-

00. REPRESENTANTE: VITOR PFLUEGER PERIIRA DO§

SANTOS CPF: 017.692j63-25 c a PREFEITURÁ MUNICI-
PAL DE BARRA DO CORDA. CIIÍPJ: 06.769.798/0001-1 7. RE-

PRf,SEMANTE: RIG0 ALBERTO TELI§ DE SOUSÂ, CPF:

253.026.553-.19 CLÁUSULÂ PRIMETRA - DO OBJETO: O prc-

sentc Conlêúo de Cooperação Técnica tem por objcto a permutâ dc

servidores integrantcs dos quadros funcionais da Secretaria de Estado

da Educação do Maranhâo e de sen idores pertencentes ao quadro dc

pessoal do Muoiclpio de Berru do Corda, para melioria da pres-

taçâo educacional. por mcio do uso companilhado de informaçõcs

sobre recursos humanos- com a estrita obscn áncia. no que couber.

das normas quc rcgcm a ccssão ou disposição reciproca dc sen ido_

res públicos esraduais e muricipais. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

VtGÊNCIA: O prcscnte Con\'ênio de Cooperaçâo Técnica vigorará
pelo prazo de 2.1(vintee qurtm) messi a cotrt$dâ dstâ de sus â3-

siosturÀ podendo seÍ prorrogado. de comuln acordo entrc as paíes.

SIXTA. FEIRA, 24 - MÀIO - 2024 D.O. PUBLICAÇOES DE

por meio dc Termo Adirivo. CLÁUSULA TERCE
MUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PERMUTA
zaçào da permuta o ônus da reouneraçào dos servidores
câr8o do ente de oígem. não caÍacteÍizãndo assim uolo víncul o cont
o ente destinatário do senidor. BASE LEGAL: Decreto Estadual n'
36.776, de 7 dejuho de 2021. sujeitando-se, no que couber, à dispo-
sições do art. 61, inciso V, da Constiuriçâo Estadual do Maranhào. Lci
n" 6107, de 27 dejutho de lgrJ.l (Estatuto dos Sen idores Públicos
Cilis do Estado do Maranhõo) e dcmais nonDas regulamentares da
matéria. DATA DE ASSINÂTURA: 15 de maio dc 2024. FORO:
Comarca dc São LuisMA. IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA
COSTA Secrctário Adjunto de OÍçameoto. Finarças e Contabili-
dsdc. SAOFC/SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÂO
PEN ITENCIÁRIA

RE§ENHA DE TERMO DE COI\MÊMO. REÍ: PROCESSO N"
2024.5í,0101.01585- SEÀP,MA: ESPÉCIE: Reseúa do Termo de

Conr'ênio n". 03/2t)24 - A. A. DA SILVA FILHO EIRELT/SEAP de
20/05/202.1, quc consiste na ampla colaboraçio enúc as instrtrüÉes
parcciras. possibilitando a co.nsccuçào da finalidade ústitucional da
Sccretaria dc Btado de Admidstração PeniÍenciária- adoçâo de me-
didas neccssárias à conúnuidade da politica pública incrcmentada por
meio da inscrção de pcssoas prcsas em ciclo produur'o, dando ficlcum-
prinrcnto à Lei de Etecução Penal, em especial no que tnnge à resso-
cialização dos scntenciados por meio da sua capacitação pÍofissional
e inclusão/rcintcgraçâo socral. PARTE§:,{. Â DA SILVA FILHO
EIRELI. iascrita no CNPJ sob o n' 40 33 7.95J,t000 | -09 c a SECRE-
TARIA DE EST,{DO DE ÀDMINISTRÂÇ {O PEN]TENCIÁRIA
- §EÀPÂ.{A, CNPJ n' 13.127.310/000l-20. como parceiras: OBJf,-
T0: o prescntc TERMO DE CONVÊNIO rcm, por objeto o atendi-
ríenlo das demandas da CONCEDENTE a partir da disponibilização
de bcns c scniços resultantcs das oúlidadcs laborais dcscovollidas
pelas pcssoas pritadas de liberdade custodiúas pcla COI.NTENEN-
TE. quc es§am submetidâs à písâo prolisória ou ao cúeprimeÍto
da pena no regime fechado oü seriabcrto. FUNDAMENTAÇÃO
Lf,GAL: Lci Fcderal n'14.133/2021- Lei Fedcral n" 7.21011981-

Lei Estadual n" l0 182/2014. Lci Esudual n' 11.34212020. Decreto
Estadual n' 37.t06/2022. Dccrcb Estadual n" 3t 176/2023 c lnstru-

çào Normaúra n" l0l/2023-5EÂP VIGÊNCIA: O presente plano dc

trabalho rigerá por 36 (únta e seis) mcses. SIGNÂTÁRIOS: Munlo
Ahdrade de Olireira CPF n" 976.146.386-68 - Serretário/SEÁP e

Antônio Àh'es da Siha Filho. CPF n" 290.93 8.213-3.1 - reprcsentan-

tes lcgars. TRÁNSCRIÇÁO: O prêscDte plano de trabalho [oi trans-

crito cnr lirro próprio dcsta Unidade Gestora de Trabalho c Rcnda

Prisional. PLANO DE TRAB L.EO: As fases e ctapas de c\ecução
se darão conforme elucidado no Plano de Trabalho. anexo e indisso-

ciárcl do prcsente convênio. DÁTA DE ÂSSINÀTURÂ: Em 20 dc

maio dc 2024 as píÍtes assinaran o prcscnte plano. Sào Luis/lúA., 2l
de maio de 2024. Rolilcr-Ís da Silva Pereirr Mender Supervisora

de Profission alização e Parccícs/SEAP

Rf,,SENITÂ DE TERMO DE CONVÊMO. REf.: PROCESSO N"
2024.J60101.15í187- SEAP/MÁ: ESPÉCIE: Reseúa do Termo de

Con\,énro n" I32024 _ DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO MARANHÃO/SEAP de 211o512021, que consiste na íunplo co-
laboraçâo entre as institsiçôss parceiras. possibilitando a consccução

da finalidade institucional da Secretaria dc Estado dc Admrnistração

Pcnitenciária. adoção de medidas nccessririas à continüdade da poli-
úca pública incremenradapor meio da inscrçào de pessoas prcsas cm

ciclo produtivo. dando fiel cumprimento à Lei de Erecução Penal.

em cspecial no que taflgc à rcssocialização dos seÍlteíciados por meio

da sua capacitação profissional e inclusão/reintegraçio social. PÁR-
TES: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO -
DPEMA, inscrita no CNPJ sob o n" 00.E20.295/0001-42 e a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCúRIA

t6 *)


